




























































COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO

Rua Caldas Júnior, 120 - 18º andar  CEP: 90010-260 - Centro - Porto Alegre  I  RS 
Fone: (51) 3215.5600  I  www.corsan.com.br 

 
 
 
 

NC CÓDIGO DA NC UNIDADE Poço 

5 1.3 CONSTATAÇÃO Não apresentou cadastro de uso da água e/ou outorga. 

GRUPO PRAZO NÃO CONFORMIDADE Não apresentou cadastro de uso da água e/ou outorga. 

2 180 dias OBSERVAÇÃO Não. 

 
 
 
MANIFESTAÇÃO DA CORSAN: O cadastro no Sistema de Outorga do Estado do Rio Grande do Sul (SIOUT) 
foi efetuado perante o DRH procedimento este que viabiliza a obtenção da outorga da água. Desta forma, a 
CORSAN encaminha cópias do comprovante em anexo (Comprovante_Cadastro_2018009001 CNL JDF 
01).   
 
PLANO DE AÇÃO:  
 

 
Ação 
 

 
Prazo previsto 

 
APRESENTAR CADASTRO DE USO DA ÁGUA 
E/OUTORGA DE ÁGUAS SUBTERRÂNEAS  

 
IMEDIATO / CONCLUÍDO (COMPROVANTE ANEXO). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



COMPROVANTE DE CADASTRO DE USO DA ÁGUA - SIOUT 0002

             Este é o Comprovante de Cadastro de Uso da Água de código  2018/009.001, sob responsabilidade
do(a) Usuário(a) de Água: Companhia Riograndense de Saneamento, CNPJ n º 92.802.784/0001-90,   
realizado no Sistema de Outorga de Água da Secretaria do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Rio
Grande do Sul. 
             Estes dados também serão enviados para o Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos –
CNARH, da Agência Nacional de Águas – ANA.

            ATENÇÃO! Esse comprovante NÃO é uma outorga de água ou uma dispensa de outorga.   Para
obter estes documentos, é necessário solicitar a Outorga de Água no Sistema de Outorga de Água do Rio
Grande do Sul – SIOUT RS – e seguir as orientações fornecidas pelo sistema.

             As informações contidas neste relatório, gerado dia 06/04/2018 às 15:16:53, referem-se ao extrato
dos dados do Uso da Água de código 2018/009.001, incluídos no Sistema de Outorga de Água do Rio Grande
do Sul – SIOUT RS, sob responsabilidade do(s) próprio(s) usuário(s) de água. Se comprovado que as
informações contidas nesse cadastro são falsas, o(s) usuário(s) de água estará(ão) sujeito(s) às penalidades
previstas no art. 36 da Lei 10.350 e no art. 299 do Código Penal que prevê que a declaração falsa constitui-se
de crime.

        Senhor (a) usuário (a): a fase de cadastro no Sistema de Outorga de Água do Rio Grande do Sul foi
concluída com sucesso. Essa é a primeira etapa e somente o cadastro não permite o uso da água. Para obter a
outorga ou a dispensa de outorga é necessário seguir para os próximos módulos do SIOUT.

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Cadastro Nº  2018/009.001 SIOUT  0002

Para verificar a autenticidade deste documento, acesse o link abaixo ou utilize um 
dispositivo para a leitura do QR Code ao lado:

https://goo.gl/xBFoaY



CADASTRO DE USO DA ÁGUA

Abaixo está o resumo dos dados informados no cadastro de uso da água

Identificação do Usuário de Água

Nome: Companhia Riograndense de Saneamento - CNPJ nº 92.802.784/0001-90

Localização da Intervenção

Tipo da Área: Área Urbana
Tipo do Vínculo do Usuário de Água com a Localização Intervenção: Administrador Público
Nome da Localização da Intervenção: COR CNL JDF 01
Município: Canela/RS

Dados da Intervenção

Natureza da Intervenção: Água Subterrânea
Tipo de Poço: Poço tubular
Poço já existente? Sim
Residência unifamiliar? Não

Características do poço

Diâmetro do poço: 15 cm
Profundidade do poço: 110 m
Equipamento de bombeamento: Bomba submersa

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Cadastro Nº  2018/009.001 SIOUT  0002

Para verificar a autenticidade deste documento, acesse o link abaixo ou utilize um 
dispositivo para a leitura do QR Code ao lado:

https://goo.gl/xBFoaY



Informações da(s) geometria(s) adicionada(s)

Geometria: COR CNL JDF 01

Latitude: -29,3301

Região Hidrográfica: Guaíba

Município: Canela - RS

Sistema Geodésico de Referência: SIRGAS 2000

Longitude: -50,7826

Bacia Hidrográfica: Caí

Sistema Aquiféro: Serra Geral II

Quadro de Vazão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

Dias/Mês 30 28 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30

Horas/Dia 12:00 12:00 12:00 12:00 12:00 12:00 12:00 12:00 12:00 12:00 12:00 12:00

Vazão (m³/h) 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12

Volume (m³/mês) 4.320 4.032 4.320 4.320 4.320 4.320 4.320 4.320 4.320 4.320 4.320 4.320

Total de Dias/Ano: 358 dias Total de Horas/Ano: 4296 horas

Volume Médio Mensal: 4.296 m³ Volume Total Anual: 51.552 m³

Vazão Média Mensal: 12 m³/h Vazão Média Diária: 144 m³/dia

Vazão Máxima Diária: 144 m³/dia

Finalidades

Abastecimento público

Finalidades de uso
Porcentagens mensais da vazão captada

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

Abastecimento público 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100

Total 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Cadastro Nº  2018/009.001 SIOUT  0002

Para verificar a autenticidade deste documento, acesse o link abaixo ou utilize um 
dispositivo para a leitura do QR Code ao lado:

https://goo.gl/xBFoaY



Informações Adicionais

Análise da Água

        Já realizou análise físico-química e bacteriológica da água do poço?  Sim

        Estas análises são realizadas com frequência?  Sim

        Qual a frequência de realização?  Semestral

Licenças Ambientais

       O seu empreendimento onde está localizado o poço
        exerce uma atividade passível de licenciamento?   Não

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Cadastro Nº  2018/009.001 SIOUT  0002

Para verificar a autenticidade deste documento, acesse o link abaixo ou utilize um 
dispositivo para a leitura do QR Code ao lado:

https://goo.gl/xBFoaY



COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO

Rua Caldas Júnior, 120 - 18º andar  CEP: 90010-260 - Centro - Porto Alegre  I  RS 
Fone: (51) 3215.5600  I  www.corsan.com.br 

NC CÓDIGO DA 
NC 

UNIDADE ETE Chacrão II 

34 5.1 CONSTATAÇÃO ETE não possui licença de operação. 

GRUPO PRAZO NÃO CONFORMIDADE ETE não possui licença de operação. 

2 180 dias OBSERVAÇÃO Não. 

 
MANIFESTAÇÃO DA CORSAN:  
 
PLANO DE AÇÃO:  
 

Ação Prazo previsto 
Avaliar possibilidade de desativação da ETE Chacrão II a ser executada 
pela equipe da Regional (CEPRO e CEOPE Hortênsias) 

60 dias 

Se verificada possibilidade de desativação, realizar obras para 
adequação do sistema a serem executadas pela equipe da Regional 
(CEPRO e CEOPE Hortênsias) 

60 dias a contar do prazo indicado na 
ação anterior 

Se verificada impossibilidade de desativação, realizar protocolo 
solicitando ao órgão ambiental competente a atualização da Licença de 
Operação vigente da ETE Chacrão I para que seja incluído no seu 
escopo a ETE Chacrão II a ser executado pela equipe de licenciamento 
da Companhia 

60 dias a contar do prazo indicado na 
primeira ação deste plano 

 
 

 
 
 
Responsável pela informação: 
 
 
Engenheira Ambiental Josiane Pistorello 
Superintendente de Licenciamento Ambiental 
Diretoria de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
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